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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 44/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 8 de julho de

2020

Designar composição da equipe de planejamento para

acompanhar as  instalações  de postes de energia na área de

campo do IF Baiano - Campus Xique-Xique. 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 

24/05/2018,

Considerando o que consta no processo 23806.250492.2020-64, datado de 07 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar a composição da Equipe de Planejamento para  acompanhar  as  instalações  de postes de energia na área de campo do IF 

Baiano - Campus Xique-Xique.

Servidores (as) Cargo Siape Função

 Adilton Rubem Santos

Gonçalves 

Assistente em

Administração 
1697460 Membro

João Claudio Santos Malhado Assistente em Administração 3161900 Membro

Elmo Cerqueira Pimentel Engenheiro 488562 Membro

Marcos Paulo Leite da Silva Professor EBTT 1305544 Membro

Art.2º – Esta portaria entra em vigor nesta data.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Themistocles Martins Alves Rodrigues, DIRETOR - CD2 - XIQ-DG, em 08/07/2020 08:47:50.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/07/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

70616

0ad2baeea1



Rodovia BA 052 - Km 468 - s/n, Zona Rural, XIQUE-XIQUE / BA, CEP 47.400-000

Fone: (74) 3664-3500, (74) 3664-3501



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 45/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 8 de julho de

2020

Re�ficar a portaria nº 44, de 8 de julho de 2020, que designou a

composição da equipe de planejamento para acompanhar as 

instalações  de postes de energia na área de campo do IF Baiano

- Campus Xique-Xique.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 

24/05/2018,

Considerando o que consta no processo 23806.250492.2020-64, datado de 07 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º – Excluir o servidor listado abaixo:

Servidores (as) Cargo Siape Função

 Adilton Rubem Santos

Gonçalves 

Assistente em

Administração 
1697460 Membro

Art.2º – Esta portaria entra em vigor nesta data.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Themistocles Martins Alves Rodrigues, DIRETOR - CD2 - XIQ-DG, em 08/07/2020 13:33:11.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/07/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

70966

a48053eb9b

Rodovia BA 052 - Km 468 - s/n, Zona Rural, XIQUE-XIQUE / BA, CEP 47.400-000



Fone: (74) 3664-3500, (74) 3664-3501



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 46/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de julho

de 2020

Designar o setor responsável para realizar o cadastro de usuários externos no SUAP, 

no âmbito do IF Baiano - Campus Xique-Xique.  

  

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 

24/05/2018,

CONSIDERANDO o teor da Instrução Norma>va nº 31/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, que regulamenta 

procedimentos para assinatura de pessoas externas em documentos eletrônicos do Sistema Unificado de 

Administração Pública (SUAP), no âmbito do IF Baiano.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Designar o Gabinete da Direção-Geral do campus como o setor responsável pela realização do cadastro 

de usuários externos no SUAP, no âmbito do IF Baiano Campus Xique-Xique.  

Art.2º – Esta portaria entra em vigor nesta data.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Themistocles Martins Alves Rodrigues, DIRETOR - CD2 - XIQ-DG, em 13/07/2020 15:28:24.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/07/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

72811

64c5651d08



Rodovia BA 052 - Km 468 - s/n, Zona Rural, XIQUE-XIQUE / BA, CEP 47.400-000

Fone: (74) 3664-3500, (74) 3664-3501



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 47/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de julho

de 2020

Designar composição da criação  do Núcleo de Apoio ao

Processo de Ensino Aprendizagem, Permanência  e Êxito

(NUAPE) do IF Baiano - Campus Xique-Xique.  

  

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 

24/05/2018;

CONSIDERANDO o teor da minuta de regulamentação de funcionamento do NUAPE (Núcleo de Apoio ao 

Processo de Ensino Aprendizagem, Permanência  e Êxito), datada de 13 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar composição da criação  do Núcleo de Apoio ao Processo de Ensino, Aprendizagem, 

Permanência  e Êxito do IF Baiano - Campus Xique-Xique:

Servidor(a)(es)(as) Cargo Siape Função

Luciana Silva Amorim  Pedagoga    1435194 Coordenadora

Evandro SanFago Nunes Técnico em Assuntos Educacionais 3162138 Membro

Carrilho Oberdan Guanais

Aguiar
Técnico em Assuntos Educacionais 1020938 Membro

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor nesta data.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Themistocles Martins Alves Rodrigues, DIRETOR - CD2 - XIQ-DG, em 13/07/2020 16:57:04.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/07/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

72876

97bb7bb463

Rodovia BA 052 - Km 468 - s/n, Zona Rural, XIQUE-XIQUE / BA, CEP 47.400-000

Fone: (74) 3664-3500, (74) 3664-3501



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 48/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de julho

de 2020

Compor Grupo de Trabalho para desenvolver e acompanhar as

a�vidades remotas acadêmicas junto aos estudantes do IF

Baiano - Campus Xique-Xique. 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 

24/05/2018,

CONSIDERANDO o que consta no processo 23806.250590.2020-00, datado de 23 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º. Compor Grupo de Trabalho (GT) para desenvolver e acompanhar as a�vidades remotas acadêmicas junto 

aos estudantes do IF Baiano - Campus Xique-Xique, conforme segue: 

Servidores (as) Cargo Siape Função

Carolina Gonzales da Silva

Professora 

EBTT
3063491 Presidenta

Laisla Suelen Miranda Rocha Psicóloga 1287314 Membro

Ludmila Anjos de Jesus Enfermeira 1302105 Membro

Gleice de Oliveira Miranda Nutricionista 2339625 Membro

Shauane Itainhara Freire Nunes

Professora 

EBTT
3028802 Membro

Denise de Jesus Lemos Ferreira

Professora 

EBTT
1011975 Membro

Art. 2º. São responsabilidades deste grupo de trabalho:

a) acompanhar a realização das a�vidades enviadas pelos docentes;

b) emi�r relatórios à Coordenação de Ensino, relacionando os alunos que não estão realizando as a�vidades

enviadas, bem como, os mo�vos apresentados como jus�fica�vas para tal.

Art. 3º. São obrigações deste grupo de trabalho:



a) enviar à Coordenação de Ensino e à Diretoria Acadêmica relatórios mensais das ações, bem como, as atas das

reuniões realizadas durante o período;

b) propor à Diretoria Acadêmica alterações nas responsabilidades do GT, para devida análise e promoção dos

encaminhamentos necessários a esse fim;

c) solicitar alteração de portaria para a devida exclusão de membro(s) não atuante(s) no GT, informando

detalhadamente os motivos de tal solicitação.

Art. 4º Esta portaria possui validade de 6 (seis) meses, contados da data de sua entrada em vigor.

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor no dia 24/07/2020, em conformidade com o Parágrafo Único do art. 4º do

Decreto nº 10.139, de 28/11/2019.

Parágrafo Único. O es�pulado no caput deste ar�go se jus�fica em função da urgência na definição de estudos e

ações para a retomada das a�vidades acadêmicas, suspensas em virtude da calamidade pública decretada devido à

pandemia da Covid-19.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Themistocles Martins Alves Rodrigues, DIRETOR - CD2 - XIQ-DG, em 23/07/2020 14:27:40.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/07/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

77945

5fd8bd4460

Rodovia BA 052 - Km 468 - s/n, Zona Rural, XIQUE-XIQUE / BA, CEP 47.400-000

Fone: (74) 3664-3500, (74) 3664-3501



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 49/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de julho

de 2020

Compor Grupo de Trabalho para promover orientação quanto ao

uso das tecnologias de informação e comunicação para as

atividades remotas acadêmicas junto aos estudantes do IF

Baiano - Campus Xique-Xique. 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 

24/05/2018,

Considerando o que consta no processo 23806.250590.2020-00, datado de 23 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º – Compor Grupo de Trabalho (GT) para promover orientação quanto ao uso das tecnologias de informação 

e comunicação (TICs) para as aBvidades remotas acadêmicas junto aos estudantes do IF Baiano - Campus Xique-

Xique, conforme segue:

Servidores (as) Cargo Siape Função

Sóstenes Souza de

Oliveira Professor  EBTT
3082245 Presidente

Eliaquim José Teixeira

Santos  Professor EBTT
3030041 Membro

Thiago Alberto Alves

dos Santos Professor EBTT
2979124 Membro

Fábio Galvão Brito Professor EBTT 1231137 Membro

Gracy Karla Souza Professora EBTT 1121778 Membro

Art. 2º. São responsabilidades deste grupo de trabalho:

a) promover e viabilizar orientações, cursos ou treinamentos dos alunos na utilização das TICs.

Art. 3º. São obrigações deste grupo de trabalho:

a) enviar à Coordenação de Ensino e à Diretoria Acadêmica relatórios mensais das ações, bem como, as atas das

reuniões realizadas durante o período;

b) propor à Diretoria Acadêmica alterações nas responsabilidades do GT, para devida análise e promoção dos



encaminhamentos necessários a esse fim;

c) solicitar alteração de portaria para a devida exclusão de membro(s) não atuante(s) no GT, informando

detalhadamente os moBvos de tal solicitação.

Art. 4º Esta portaria possui validade de 6 (seis) meses, contados da data de sua entrada em vigor.

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor no dia 24/07/2020, em conformidade com o Parágrafo Único do art. 4º do

Decreto nº 10.139, de 28/11/2019.

Parágrafo Único. O esBpulado no caput deste arBgo se jusBfica em função da urgência na definição de estudos e

ações para a retomada das aBvidades acadêmicas, suspensas em virtude da calamidade pública decretada devido à

pandemia da Covid-19.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Themistocles Martins Alves Rodrigues, DIRETOR - CD2 - XIQ-DG, em 23/07/2020 15:10:32.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/07/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

77956

ac3fc5d359

Rodovia BA 052 - Km 468 - s/n, Zona Rural, XIQUE-XIQUE / BA, CEP 47.400-000

Fone: (74) 3664-3500, (74) 3664-3501



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 50/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de julho

de 2020

Compor Grupo de Trabalho para desenvolver e acompanhar as

a�vidades de logís�ca de impressão e entrega de materiais

per�nentes às a�vidades remotas acadêmicas junto aos

estudantes do IF Baiano - Campus Xique-Xique. 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 

24/05/2018,

CONSIDERANDO o que consta no processo 23806.250590.2020-00, datado de 23 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º. Compor Grupo de Trabalho (GT) para desenvolver e acompanhar as a�vidades de logís�ca de impressão e 

entrega de materiais per�nentes às a�vidades remotas acadêmicas junto aos estudantes do IF Baiano - Campus 

Xique-Xique, conforme segue: 

Servidores (as) Cargo Siape Função

  Djalma Moreira Santana Filho Professor  EBTT 2354763 Presidente

Adilton Rubem Santos Gonçalves

 Assistente em

Adminitração
1697460 Membro

Rafael Carvalho Dias

Técnico da Tecnologia

da Informação
3161520 Membro

Monica Pereira da Silva

Assistente em

Adminitração
3161818 Membro

Alan Jone Santos De Freitas

Técnico em

Agropecuária
3012867 Membro

Art. 2º. São responsabilidades deste grupo de trabalho:

a) imprimir as atividades que serão entregues aos alunos que não conseguirem acessar nas plataformas

disponíveis ;

b) providenciar as entregas mediante informações de endereço e contatos fornecidos pela Secretaria de Registros

Acadêmicos (SRA) do campus e Coordenações de Cursos.



Art. 3º. São obrigações deste grupo de trabalho:

a) enviar à Coordenação de Ensino e à Diretoria Acadêmica relatórios mensais das ações, bem como, as atas das

reuniões realizadas durante o período;

b) propor à Diretoria Acadêmica alterações nas responsabilidades do GT, para devida análise e promoção dos

encaminhamentos necessários a esse fim;

c) solicitar alteração de portaria para a devida exclusão de membro(s) não atuante(s) no GT, informando

detalhadamente os motivos de tal solicitação.

Art. 4º Esta portaria possui validade de 6 (seis) meses, contados da data de sua entrada em vigor.

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor no dia 24/07/2020, em conformidade com o Parágrafo Único do art. 4º do

Decreto nº 10.139, de 28/11/2019.

Parágrafo Único. O es�pulado no caput deste ar�go se jus�fica em função da urgência na definição de estudos e

ações para a retomada das a�vidades acadêmicas, suspensas em virtude da calamidade pública decretada devido à

pandemia da Covid-19.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Themistocles Martins Alves Rodrigues, DIRETOR - CD2 - XIQ-DG, em 23/07/2020 15:19:51.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/07/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

77967

9d366f8842

Rodovia BA 052 - Km 468 - s/n, Zona Rural, XIQUE-XIQUE / BA, CEP 47.400-000

Fone: (74) 3664-3500, (74) 3664-3501



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 51/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de julho

de 2020

Compor Grupo de Trabalho para incen�var, propor e viabilizar

formas de organização de estudos para as a�vidades remotas

acadêmicas junto aos estudantes do IF Baiano - Campus Xique-

Xique. 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 

24/05/2018,

CONSIDERANDO o que consta no processo 23806.250590.2020-00, datado de 23 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º. Compor Grupo de Trabalho (GT) para propor e viabilizar formas de organização de estudos para as 

a�vidades remotas acadêmicas junto aos estudantes do IF Baiano - Campus Xique-Xique, conforme segue: 

Servidores (as) Cargo Siape Função

Aline Costa Rabelo Professora EBTT 3064669 Presidenta

 Nelma Nascimento Castro

Assistente em

administração
3162569  Membro

 Claudete Maria da Silva Moura Professora EBTT 3064665 Membro

Yuri de Melo Alves Professora EBTT 3007382 Membro

Art. 2º. São responsabilidades deste grupo de trabalho:

a) incentivar, propor e viabilizar formas de organização de estudos dos estudantes.

Art. 3º. São obrigações deste grupo de trabalho:

a) enviar à Coordenação de Ensino e à Diretoria Acadêmica relatórios mensais das ações, bem como, as atas das

reuniões realizadas durante o período;

b) propor à Diretoria Acadêmica alterações nas responsabilidades do GT, para devida análise e promoção dos

encaminhamentos necessários a esse fim;

c) solicitar alteração de portaria para a devida exclusão de membro(s) não atuante(s) no GT, informando

detalhadamente os motivos de tal solicitação.

Art. 4º Esta portaria possui validade de 6 (seis) meses, contados da data de sua entrada em vigor.



Art. 5º – Esta portaria entra em vigor no dia 24/07/2020, em conformidade com o Parágrafo Único do art. 4º do

Decreto nº 10.139, de 28/11/2019.

Parágrafo Único. O es�pulado no caput deste ar�go se jus�fica em função da urgência na definição de estudos e

ações para a retomada das a�vidades acadêmicas, suspensas em virtude da calamidade pública decretada devido à

pandemia da Covid-19.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Themistocles Martins Alves Rodrigues, DIRETOR - CD2 - XIQ-DG, em 23/07/2020 15:29:29.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/07/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

77993

3de2a089bd
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 52/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de julho

de 2020

Compor Grupo de Trabalho para prestar assessoria a estudantes

que apresentem dificuldades na realização das a�vidades

remotas acadêmicas do IF Baiano - Campus Xique-Xique. 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 

24/05/2018,

CONSIDERANDO o que consta no processo 23806.250590.2020-00, datado de 23 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º. Compor Grupo de Trabalho (GT) para prestar assessoria a estudantes que apresentem dificuldades na 

realização das a�vidades remotas acadêmicas do IF Baiano - Campus Xique-Xique, conforme segue: 

Servidores (as) Cargo Siape Função

 Benjamin Leonardo Alves White Professor  EBTT 3162822 Presidente

 Rafaella Oliveira Baracho Professora  EBTT 1666186 Membro

Luciana de Oliveira  Sampaio Castro Professora  EBTT 3160868 Membro

Marcos Paulo Leite da Silva Professor  EBTT 1305544 Membro

Emile Suze da Paz Santos Professora  EBTT 2356209 Membro

Weliton Freire Bezerra Filho Professor  EBTT 1242461 Membro

Art. 2º. São responsabilidades deste grupo de trabalho:

a) prestar suporte aos estudantes, apontados pela Coordenação de Ensino, como aqueles com maior dificuldade

na realização das a�vidades remotas acadêmicas .

Art. 3º. São obrigações deste grupo de trabalho:

a) enviar à Coordenação de Ensino e à Diretoria Acadêmica relatórios mensais das ações, bem como, as atas das

reuniões realizadas durante o período;

b) propor à Diretoria Acadêmica alterações nas responsabilidades do GT, para devida análise e promoção dos

encaminhamentos necessários a esse fim;

c) solicitar alteração de portaria para a devida exclusão de membro(s) não atuante(s) no GT, informando



detalhadamente os motivos de tal solicitação.

Art. 4º Esta portaria possui validade de 6 (seis) meses, contados da data de sua entrada em vigor.

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor no dia 24/07/2020, em conformidade com o Parágrafo Único do art. 4º do

Decreto nº 10.139, de 28/11/2019.

Parágrafo Único. O es�pulado no caput deste ar�go se jus�fica em função da urgência na definição de estudos e

ações para a retomada das a�vidades acadêmicas, suspensas em virtude da calamidade pública decretada devido à

pandemia da Covid-19.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 53/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de julho

de 2020

Compor Grupo de Trabalho para promover apoio e

acompanhamento aos estudantes em fase de conclusão do

estágio supervisionado do IF Baiano - Campus Xique-Xique. 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 

24/05/2018,

Considerando o que consta no processo 23806.250590.2020-00, datado de 23 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º – Compor Grupo de Trabalho (GT) para promover apoio e acompanhamento aos estudantes em fase de 

conclusão do estágio supervisionado do IF Baiano - Campus Xique-Xique, conforme segue:

Servidores (as) Cargo Siape Função

Jocemara Nascimento dos Santos Professora  EBTT 3028784 Presidenta

 Gracy Karla Souza Professora EBTT 1121778 Membro

Emile Suze da Paz Santos

Professora

EBTT
2356209 Membro

Art. 2º. São responsabilidades deste grupo de trabalho:

a) apoiar e acompanhar os estudantes em fase de conclusão do estágio supervisionado;

b) prestar suporte e organizar todas as etapas  para a escrita e apresentação final dos trabalhos dos concluintes.

Art. 3º. São obrigações deste grupo de trabalho:

a) enviar à Coordenação de Ensino e à Diretoria Acadêmica relatórios mensais das ações, bem como, as atas das

reuniões realizadas durante o período;

b) propor à Diretoria Acadêmica alterações nas responsabilidades do GT, para devida análise e promoção dos

encaminhamentos necessários a esse fim;

c) solicitar alteração de portaria para a devida exclusão de membro(s) não atuante(s) no GT, informando

detalhadamente os moLvos de tal solicitação.



Art. 4º Esta portaria possui validade de 6 (seis) meses, contados da data de sua entrada em vigor.

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor no dia 24/07/2020, em conformidade com o Parágrafo Único do art. 4º do

Decreto nº 10.139, de 28/11/2019.

Parágrafo Único. O esLpulado no caput deste arLgo se jusLfica em função da urgência na definição de estudos e

ações para a retomada das aLvidades acadêmicas, suspensas em virtude da calamidade pública decretada devido à

pandemia da Covid-19.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 54/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de julho

de 2020

Compor Grupo de Trabalho para prestar suporte às ações do

Núcleo de Apoio ao Processo de Ensino-Aprendizagem,

Permanência e Êxito para as atividades remotas acadêmicas

junto aos estudantes do IF Baiano - Campus Xique-Xique. 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 

24/05/2018,

Considerando o que consta no processo 23806.250590.2020-00, datado de 23 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º – Compor Grupo de Trabalho (GT) para prestar suporte às ações do Núcleo de Apoio ao Processo de 

Ensino-Aprendizagem, Permanência e Êxito (NUAPE) na avaliação das aGvidades remotas acadêmicas junto aos 

estudantes do IF Baiano - Campus Xique-Xique, conforme segue:

Servidores (as) Cargo Siape Função

 Luciana Silva Amorim Pedagoga  1435194 Presidenta

Evandro Santiago Nunes

Técnico em Assuntos

Educacionais
3162138 Membro

Marlon Alves Pedra Cardoso Técnico em Enfermagem 3006997 Membro

Adriana Souza Lima Teixeira Assistente de alunos 3155267 Membro

Carrilho Oberdan Guanais Aguiar

Técnico em Assuntos

Educacionais
1020938 Membro

Art. 2º. São responsabilidades deste grupo de trabalho:

a) avaliar as atividades remotas planejadas, prestando apoio às ações do NUAPE, atuando conforme diretrizes

deste. 

Art. 3º. São obrigações deste grupo de trabalho:

a) enviar à Coordenação de Ensino e à Diretoria Acadêmica relatórios mensais das ações, bem como, as atas das

reuniões realizadas durante o período;



b) propor à Diretoria Acadêmica alterações nas responsabilidades do GT, para devida análise e promoção dos

encaminhamentos necessários a esse fim;

c) solicitar alteração de portaria para a devida exclusão de membro(s) não atuante(s) no GT, informando

detalhadamente os moGvos de tal solicitação.

Art. 4º Esta portaria possui validade de 6 (seis) meses, contados da data de sua entrada em vigor.

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor no dia 24/07/2020, em conformidade com o Parágrafo Único do art. 4º do

Decreto nº 10.139, de 28/11/2019.

Parágrafo Único. O esGpulado no caput deste arGgo se jusGfica em função da urgência na definição de estudos e

ações para a retomada das aGvidades acadêmicas, suspensas em virtude da calamidade pública decretada devido à

pandemia da Covid-19.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 55/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 24 de julho

de 2020

Alterar a Portaria nº 23, de 25 de março de 2019, que cons�tuiu o
Núcleo Mul�profissional de Prevenção e Assistência à Saúde - Pró-
Saúde, do IF Baiano - Campus Xique-Xique.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371/2018, de

24/05/2018, 

CONSIDERANDO o que consta no processo de nº  23806.250605.2020-21, datado de 24 de julho de 2020;

 RESOLVE:

Art. 1º – Incluir o servidor, abaixo qualificado, como membro  na composição do Núcleo Mul�profissional de

Prevenção e Assistência à Saúde - Pró-Saúde do IF Baiano - Campus Xique-Xique:

SERVIDOR (A) CARGO    SIAPE FUNÇÃO

Marlon Alves Pedra Cardoso 
Técnico em

Enfermagem 
3006997 MEMBRO

Art. 2º Esta portaria entra em vigor no dia 31/07/2020, em conformidade com o art. 4º, inciso I, do Decreto nº

10.139, de 28/11/2019.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 56/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 24 de julho

de 2020

Designar e dispensar  fiscal subs�tuto de contratos do IF Baiano -

Campus Xique-Xique.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371/2018, de 

24/05/2018,

CONSIDERANDO , o processo de nº  23806.250595.2020-24, datado de 22 de julho de 2020; 

RESOLVE:

Art. 1º – Dispensar  fiscal subs�tuto de contratos conforme a tabela a seguir: 

Contratada
Nº do

contrato
CNPJ Fiscal Subs�tuto

TELEMAR NORTE LESTE 08/2019
33.000.118/0001-

79

Marcos Paulo Leite da

Silva

Siape:1305544

Art. 2º – Designar fiscal subs�tuto de contratos conforme a tabela a seguir: 

Contratada
Nº do

contrato
CNPJ Fiscal Subs�tuto

TELEMAR NORTE LESTE 08/2019
33.000.118/0001-

79

 Elmo Cerqueira Pimentel

 Siape: 488562

         

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor no dia 31/07/2020, em conformidade com o  art. 4º, inciso I, do Decreto nº 

10.139, de 28/11/2019.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 57/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de julho

de 2020

Designar fiscal 
tular e subs
tuto de contratos do IF Baiano -

Campus Xique-Xique.

 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371/2018, de 24/05/2018, 

CONIDERANDO o teor do o:cio 16/2020 - XIQ-DAP/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, datado de 24 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar fiscal 
tular de contratos conforme a tabela a seguir: 

Contratada
Nº do

contrato
CNPJ Fiscal Titular

CB Construções

LTDA
01/2020

96.826.433/0001-

70 

  Elmo Cerqueira Pimentel

  Siape: 488562

Art. 2º – Designar fiscal subs
tuto de contratos conforme a tabela a seguir:

Contratada Nº do contrato CNPJ Fiscal Subs
tuto

CB Construções

LTDA
01/2020

96.826.433/0001-

70 

 Adilton Rubem Santos Gonçalves

Siape: 1697460

Art. 3º Esta portaria entra em vigor no dia 28/07/2020.

Parágrafo Único. Em conformidade com o parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28/11/2019, o 

disposto no caput deste ar
go jus
fica-se devido a urgência de execução dos serviços, que será iniciada em 

29/07/2020.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Themistocles Martins Alves Rodrigues, DIRETOR - CD2 - XIQ-DG, em 27/07/2020 13:20:24.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/07/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

79274

0b840f1369

Rodovia BA 052 - Km 468 - s/n, Zona Rural, XIQUE-XIQUE / BA, CEP 47.400-000

Fone: (74) 3664-3500, (74) 3664-3501



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 58/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de julho

de 2020

Alterar a Portaria nº 2, de  4 de janeiro de 2020, que cons�tuiu o

Conselho do Curso Técnico em Agropecuária na Modalidade

Integrado ao Ensino Médio do IF Baiano - Campus Xique-Xique.

 

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –

CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 24/05/2018 ;

CONSIDERANDO  o que consta na Ata de  nº 04 - XIQ-DA/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º –  Alterar  a composição, incluindo servidores(as), do  Conselho do Curso Técnico em Agropecuária na

Modalidade Integrado ao Ensino Médio do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Xique-

Xique, conforme tabela a seguir:

SERVIDOR(A) CARGO SIAPE FUNÇÃO

Evandro San�ago Nunes Técnico em Assuntos Educacionais 3162138 Membro

Francis Mary Soares Correia da Rosa Professora EBTT 3037846 Membro

Marcos Paulo Leite da Silva  Professor EBTT 1305544 Membro

 Art. 2º –  Dispensar as servidoras listadas abaixo da composição do  Conselho do Curso Técnico em Agropecuária na

Modalidade Integrado ao Ensino Médio do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Xique-

Xique, conforme tabela a seguir:

SERVIDOR(A) CARGO SIAPE FUNÇÃO

Claudete Maria da Silva Professora EBTT 3064665 Membro

Jalene Meira Moreira Pedagoga 1231137 Membro

Rafaela Pinheiro Lacerda Professora EBTT 1242136 Membro

Denise de Jesus Lemos Ferreira Professora EBTT 1011975 Membro



Art. 3º Esta portaria entra em vigor no dia 03/08/2020, em conformidade com o inciso I do art. 4º do Decreto nº 10.139,

de 28/11/2019.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 59/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de julho

de 2020

Designar composição  do Núcleo de Assessoramento Pedagógico -

NAP - do curso Técnico em Agropecuária na modalidade Integrado

do IF Baiano - Campus Xique-Xique.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 

24/05/2018,

CONSIDERANDO o teor da ata de nº 4 - XIQ-DA/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 22/07/2020,

 

RESOLVE:

Art. 1º – Designar composição  do Núcleo de Assessoramento Pedagógico - NAP - do curso Técnico em 

Agropecuária na modalidade Integrado do IF Baiano - Campus Xique-Xique, conforme tabela a seguir:

Servidores (as) Cargo Siape

Carolina Gonzales da Silva Professora EBTT 3063491

Francis Mary Soares Correia da

Rosa
Professora EBTT 3037846

Fabio Galvão Brito Professor EBTT 1231137

Evandro SanDago Nunes Professor EBTT 3162138

Art.2º –  Esta portaria entra em vigor no dia 03/08/2020, em conformidade com o inciso I do art. 4º do

Decreto nº 10.139, de 28/11/2019.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 60/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de julho

de 2020

Designar composição  do Núcleo de Assessoramento Pedagógico -

NAP - do curso Técnico em Agropecuária na modalidade

Subsequente  do IF Baiano - Campus Xique-Xique.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 

24/05/2018,

CONSIDERANDO o teor da ata de nº 4 - XIQ-DA/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 22/07/2020,

 

RESOLVE:

Art. 1º – Designar composição  do Núcleo de Assessoramento Pedagógico - NAP - do curso Técnico em 

Agropecuária na modalidade Subsequente  do IF Baiano - Campus Xique-Xique, conforme tabela a 

seguir:

Servidores (as) Cargo Siape Função 

Denise de Jesus Lemos

Ferreira
Professora EBTT 1011975 Coordenadora 

Claudete Maria da Silva

Moura 
Professora EBTT 3064665 Membro

Marcos Paulo Leite da

Silva
Professor EBTT 1305544 Membro

Luciana Silva Amorim Pedagoga 1435194 Membro 

Art.2º –  Esta portaria entra em vigor no dia 03/08/2020, em conformidade com o inciso I do art. 4º do

Decreto nº 10.139, de 28/11/2019.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 61/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de julho

de 2020

Alterar a Portaria nº 57, de 30 de agosto de 2019, que cons�tuiu o

Conselho do Curso Técnico em Agropecuária na Modalidade

Subsequente do IF Baiano - Campus Xique-Xique.

 

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –

CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 24/05/2018 ;

CONSIDERANDO o que consta na ata nº 4 - XIQ-DA/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º – Alterar a composição, incluindo servidores(as), do  Conselho do Curso Técnico em Agropecuária na Modalidade

Subsequente do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Xique-Xique, conforme tabela a

seguir: 

SERVIDOR(A)    CARGO SIAPE FUNÇÃO

Luciana Silva Amorim Pedagoga 1435194 MEMBRO

Marcos Paulo Leite da Silva Professor EBTT 1305544 MEMBRO

Art. 2º  Dispensar as servidoras listadas abaixo da composição do  Conselho do Curso Técnico em

Agropecuária na Modalidade Subsequente do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

- Campus Xique-Xique, conforme tabela a seguir:

SERVIDOR(A)    CARGO SIAPE FUNÇÃO

Carolina Gonzales da Silva Professora EBTT 3063491 Membro

Jalene Meira Moreira Professora EBTT 2391448 Membro

Art. 3º Esta portaria entra em vigor no dia 03/08/2020, em conformidade com o inciso I do art. 4º do Decreto nº 10.139,

de 28/11/2019.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Themistocles Martins Alves Rodrigues, DIRETOR - CD2 - XIQ-DG, em 27/07/2020 16:09:39.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/07/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

79722

b4410df737

Rodovia BA 052 - Km 468 - s/n, Zona Rural, XIQUE-XIQUE / BA, CEP 47.400-000

Fone: (74) 3664-3500, (74) 3664-3501



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 62/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de julho

de 2020

Alterar a Portaria nº 3, de 4 de janeiro de 2020, que cons�tuiu o

Conselho do Curso Técnico em Meio Ambiente na Modalidade

Integrado ao Ensino Médio do IF Baiano - Campus Xique-Xique.

 

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –

CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 24/05/2018 ;

CONSIDERANDO o que consta na ata de nº 04 - XIQ-DA/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º – Alterar  a composição, incluindo servidores(as), do  Conselho do Curso Técnico em  Meio Ambiente na

Modalidade Integrado ao Ensino Médio do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Xique-

Xique, conforme tabela a seguir:

SERVIDOR(A) CARGO SIAPE FUNÇÃO

Evandro San�ago Nunes Técnico em Assuntos Educacionais 3162138 Membro

Jocemara Nascimento dos Santos Professora EBTT 3028784 Membro

Fábio Galvão Brito  Professor EBTT 1231137 Membro

Weliton Freire Bezerra Filho Professor EBTT 1242461 Membro

Rafaella Oliveira Baracho Professora EBTT 1666186 Membro

Luciana de Oliveira Sampaio Castro Professora EBTT 3160868 Membro

Art. 2º Dispensar as servidoras listadas abaixo da composição do  Conselho do Curso Técnico em Meio Ambiente  na

Modalidade Integrado ao Ensino Médio do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Xique-

Xique, conforme tabela a seguir:

SERVIDOR(A) CARGO SIAPE FUNÇÃO



Jalene Miera Moreira Pedagoga 1231137 Membro

Emile Suze da Paz Santos Professora  EBTT 2356209 Membro

Thais Andrade de Sampaio Lopes Professora  EBTT 3155239 Membro

Shauane Itainhara Freire  Nunes Professora  EBTT 3028802 Membro

Art. 3º Esta portaria entra em vigor no dia 03/08/2020, em conformidade com o inciso I do art. 4º do Decreto nº 10.139,

de 28/11/2019.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Themistocles Martins Alves Rodrigues, DIRETOR - CD2 - XIQ-DG, em 27/07/2020 16:38:15.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/07/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

79915

632b811cb7

Rodovia BA 052 - Km 468 - s/n, Zona Rural, XIQUE-XIQUE / BA, CEP 47.400-000

Fone: (74) 3664-3500, (74) 3664-3501



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 63/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de julho

de 2020

Cons�tuir o Núcleo de Assessoramento Pedagógico - NAP - do

curso Técnico em Meio Ambiente na Modalidade Subsequente do

IF Baiano - Campus Xique-Xique. 

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –

CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 24/05/2018 ;

CONSIDERANDO o que consta na Ata de nº 04 - XIQ-DA/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º   Designar composição  do Núcleo de Assessoramento Pedagógico - NAP - do curso Técnico em Meio

Ambiente na Modalidade Subsequente do IF Baiano - Campus Xique-Xique, conforme tabela a seguir:

SERVIDOR(A) CARGO SIAPE FUNÇÃO

Sóstenes Souza de Oliveira Professor EBTT 3082245 Coordenador

Carrilho Oberdan Guanais Aguiar Técnico em Assuntos Educacionais 1020938 Membro

Weliton Freire Bezerra Filho Professor EBTT 1242461 Membro

Benjamin Leonardo Alves White Professor EBTT 3162822 Membro

Art. 2º Esta portaria entra em vigor no dia 04/08/2020, em conformidade com o inciso I do art. 4º do Decreto nº 10.139,

de 28/11/2019.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 64/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de julho

de 2020

Re�ficar a Portaria nº 57, de 27 de julho de 2020, que

designou fiscal �tular e subs�tuto de contratos do IF Baiano

- Campus Xique-Xique.

 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371/2018, de 24/05/2018, 

CONIDERANDO o teor do o<cio 16/2020 - XIQ-DAP/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, datado de 24 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º – Re�ficar a portaria de n º 57 de 27 de julho de 2020, que designou fiscal �tular e subs�tuto de contratos do

IF Baiano - Campus Xique-Xique.

Art. 2º – Onde se lê "Nº do contrato 01/2020", leia-se "Nº do contrato 09/2019".
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 65/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de julho

de 2020

Alterar a Portaria nº 19, de 25 de março de 2019, que alterou a

Portaria nº 72, de 2018, do Núcleo de Assessoramento Pedagógico -

NAP - do Curso Técnico em Meio Ambiente na Modalidade

Integrado ao Ensino Médio do IF Baiano - Campus Xique-Xique.

 

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –

CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 24/05/2018 ;

CONSIDERANDO o que consta na ata de nº 04 - XIQ-DA/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º – Alterar  a composição, incluindo servidores(as), do  núcleo de Assessoramento Pedagógico- NAP - do Curso

Técnico em  Meio Ambiente na Modalidade Integrado ao Ensino Médio do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Baiano - Campus Xique-Xique, conforme tabela a seguir:

SERVIDOR(A) CARGO SIAPE FUNÇÃO

Gracy Karla Da Rocha Cortes Souza Professora EBTT 1121778 Coordenadora

Rafaella Oliveira Baracho Professora EBTT 1666186 Membro

Weliton Freire Bezerra Filho Professor EBTT 1242461 Membro

Luciana de Oliveira Sampaio Castro Professora EBTT 3160868 Membro

Evandro San@ago Nunes Técnico em Assuntos Educacionais 3162138 Membro

Art. 2º Dispensar o servidor listada abaixo da composição do  Conselho do Curso Técnico em Meio Ambiente  na

Modalidade Integrado ao Ensino Médio do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Xique-

Xique, conforme tabela a seguir:

SERVIDOR(A) CARGO SIAPE FUNÇÃO

Sóstenes de Souza de Oliveira Professor EBTT 3082245 Membro



Art. 3º Esta portaria entra em vigor no dia 04/08/2020, em conformidade com o inciso I do art. 4º do Decreto nº 10.139,

de 28/11/2019.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 66/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de julho

de 2020

Alterar a Portaria nº 69, de  5 de novembro de 2019, que alterou  a

Portaria nº 67, de 12 de setembro de 2018, que  cons�tuiu o

Conselho do Curso Técnico em  Meio Ambiente na Modalidade

Subsequente do IF Baiano - Campus Xique-Xique.

 

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –

CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.371, de 24/05/2018 ;

CONSIDERANDO  o que consta na Ata de nº 04 - XIQ-DA/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º –  Alterar  a composição, incluindo servidores(as), do  Conselho do Curso Técnico em Meio Ambiente na

Modalidade Subsequente do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Xique-Xique,

conforme tabela a seguir:

SERVIDOR(A) CARGO SIAPE FUNÇÃO

Sóstenes Souza de Oliveira Professor EBTT 3082245 Presidente

Carrilho Oberdan Guanais Aguiar Técnico em Assuntos Educacionais 1020938 Membro

Weliton Freire Bezerra Filho Professor EBTT 1242461 Membro

Benjamin Leonardo Alves White Professor EBTT 3162822 Membro

 Art. 2º –  Dispensar as servidoras listadas abaixo da composição do  Conselho do Curso Técnico em Meio Ambiente na

Modalidade Subsequente do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Xique-Xique,

conforme tabela a seguir:

SERVIDOR(A)    CARGO SIAPE FUNÇÃO

GRACY KARLA DA ROCHA CORTES

SOUZA
Professora EBTT 1121778 PRESIDENTE

EMILE SUZE DA PAZ SANTOS Professora EBTT 2356209 MEMBRO



SHAUANE ITAINHARA FREIRE NUNES Professora EBTT 3028802 MEMBRO

JOCEMARA NASCIMENTO DOS

SANTOS
Professora EBTT 3028784 MEMBRO

JALENE MEIRA MOREIRA PEDAGOGA 2391448 MEMBRO

Art. 3º Esta portaria entra em vigor no dia 04/08/2020, em conformidade com o inciso I do art. 4º do Decreto nº 10.139,

de 28/11/2019.
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